
 
 
 
 
 
 

Jamilly Rochielly Cruz de Oliveira 
Assistente Legislativo 

 

teresina, 16 de maio de 2022.

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 172/2022
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 27/2022

Autoria:

EDSON MELO

Ementa: "Dispõe sobre a obrigatoriedade de responsabilização civil do Município de
Teresina em reparar danos causados à terceiros, decorrentes de ações executadas ou
omissões por não realização de obras e/ou serviços imputadas às pessoas jurídicas de
direito público ou por empresas privadas, através de concessão, permissão ou terceirização,
e dá outras providências — LEI WANA SARA."

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer Técnico

Ação realizada: Parecer Técnico Jurídico Emitido
Descrição: Conforme art. 56 do Regimento Interno segue Parecer Técnico Jurídico
"Opinativo".

Próxima Fase: Para Análise e Parecer “Comissão de Legislação”
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